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PORTARIA Nº 044/UFSJ/PROGP, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2013 

 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder progressão vertical, por titulação, ao professor LEONARDO 

CARNEIRO DE ARAÚJO, lotado no Departamento das Engenharias de 
Telecomunicações e Mecatrônica – DETEM, Campus Alto Paraopeba, da Universidade 
Federal de São João Del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, 
Nível I, por ter concluído o curso de Doutorado em Engenharia Elétrica, tendo sido 
aprovada sua tese intitulada “Statistical Analyses in Language Usage”, na UFMG.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 29 de outubro de 2013.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 045/UFSJ/PROGP, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Titulação Adquirida/Instituição/ 

Ano de Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação 

A partir 
De 

Processo 

De % Para % 

Sylvia Rocha e 
Silveira 
(DEPEB) 

Assistente de 
Laboratório 

Diploma de Conclusão de 
Curso de Graduação 

0% 25% 25/10/2013 23122004090/2013-56 Ciências 
Exatas e da 

Natureza 

Médico Veterinário 

PUC -  
Belo Horizonte/MG 

2010 

Daniele Patury 
do Nascimento 

(CSL) 

Assistente em 
Administração 

Declaração de Conclusão 
de Curso de Pós-

Graduação 

25% 30% 25/10/2013 23122004091/2013-00 

Administrativo 

Especialista em Gestão 
Pública 

UNOPAR –  
Sete Lagoas/MG 

2013 

Gustavo de 
Almeida 

Santos (CSL) 

Técnico em 
Agropecuária 

Diploma de Conclusão de 
Curso 

0% 25% 01/11/2013 23122004089/2013-29 

Agropecuário 

Tecnólogo em Silvicultura 

IFET/MG - São 
João 

Evangelista/MG 
2010 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 046/UFSJ/PROGP, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano de 
Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação 

A partir 
De 

Processo 

De % Para % 

Juliana de 
Castro Millen 

(ASCOM) 

Jornalista 
Diploma de Conclusão de 

Curso 

0% 52% 29/10/2013 23122004084/2013-00 Artes, 
Comunicação e 

Difusão 

Mestre em Letras 

UFJF - Juiz de 
Fora/MG 

2011 

Marina Paula 
da Cunha 

Oliveira (CCO) 

Bióloga 
Diploma de Conclusão de 

Curso 

0% 52% 25/10/2013 23122004086/2013-92 
Ciências 

Biológicas 

Mestre em Biologia 
Animal 

UFV – 
Viçosa/MG 

2013 

Mariana 
Cintinale 

Abreu 
Gonçalves 

(CSL) 

Assistente de 
Laboratório 

Diploma de Conclusão de 
Curso 

0% 25% 25/10/2013 23122004087/2013-38 
Ciências Exatas 
e da Natureza 

Licenciado em Ciências 

Fundação 
Educacional 
“Monsenhor 

Messias” - Sete 
Lagoas/MG 

2004 

Deise 
Aparecida de 
Castro Araújo 
Carvalho(CSL) 

Técnico de 
Laboratório 

Certificado de Conclusão 
de Curso 

0% 30% 25/10/2013 23122004088/2013-83 
Ciências 

Biológicas 

Especialista em Docência 
e Gestão do Ensino 

Superior 

PUC - Belo 
Horizonte/MG 

2012 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 047/UFSJ/PROGP, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional ao servidor adiante relacionado, 
nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do Conselho 
Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A partir 
De 

Processo n° 

Paulo Roberto da Silva 2059 1939730 
Assistente em 
Administração 

D101 D102 04/11/2013 23122004133/2013-00 
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PORTARIA Nº 048/UFSJ/PROGP, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 

relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A partir 
De 

Processo n° 

Anderson Resende 
Guimarães da Silva 

(SEGRA) 
2051 1940362 

Operador de Máquina 
Fotocompositora 

C101 C102 04/11/2013 23122003903/2013-92 

Bernardo Cintra Teodoro 
(DCEFS) 

2058 1940136 
Assistente em 
Administração 

D101 D102 04/11/2013 23122003495/2013-74 

Bruno Henrique de Abreu 
(COBIZ) 

2057 1940217 
Assistente em 
Administração 

D101 D102 04/11/2013 23122003694/2013-83 

Erimar Monteiro Filho 
(DETEM-CAP) 

2050 1940432 
Técnico em 

Eletroeletrônica 
D101 D102 04/11/2013 23122003932/2013-56 

Eugênio Rocha do Carmo 
(SERES) 

267 434680 
Auxiliar em 

Administração 
C214 C215 05/10/2013 23122000713/2012-38 

Gabriel Cursino Madeira 
Casara (DMUSI) 

2069 1940372 Músico E101 E102 04/11/2013 23122003622/2013-38 

Gedson Bravim Frade 
(DMUSI) 

2063 1940384 
Confeccionador de 

Instrumentos Musicais 
D101 D102 04/11/2013 23122003661/2013-38 

Hyda Vanessa Lopes 
(PPGTDS-CAP) 

2053 1940719 
Assistente em 
Administração 

D101 D102 04/11/2013 23122003696/2013-74 

Jonas Costa de Souza 
(SEGRA) 

2052 1940740 
Operador de Máquina 

Fotocompositora 
C101 C102 04/11/2013 23122003902/2013-47 

Marina Silveira Resende 
(ASCOM) 

2067 1940827 
Assistente em 
Administração 

D101 D102 04/11/2013 23122003906/2013-29 

Roberta Chayane Coelho 
Ribeiro (SESEG) 

2066 1940839 
Assistente em 
Administração 

D101 D102 04/11/2013 23122003484/2013-92 

Telma Freitas de Abreu 
(DCEFS) 

2055 2577592 Técnico de Laboratório D101  D102 04/11/2013 23122003695/2013-29 
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PORTARIA Nº 049/UFSJ/PROGP, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Instituição/ 

Carga Horária 

Da 
Classe
/Nível/ 
Padrã

o 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Paulo Roberto 
da Silva(SEREG) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão do 
Curso de Inglês – Nível 

Intermediário 
D102 D402 04/11/2013 23122004130/2013-65 

Administrativo 

Cultura Inglesa – São João 
del-Rei/MG 

150 horas 

Bruno Henrique 
de Abreu 
(COZOO) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão do 
Curso “Excelência no 

Atendimento ao Cidadão” 
D102 D402 04/11/2013 23122003549/2013-00 

Administrativo 

Portal Formação – 
Belém/PA 

160 horas 

Anderson 
Resende 
Guimarães da 
Silva (SEGRA) 

Operador de 
Máquina 

Fotocompositora 

Certificado de Conclusão do 
Curso de “Formação de 

Tutores” 
C102 C402 04/11/2013 23122004126/2013-00 

Artes, Comunicação 
e Difusão 

NEAD – São João del-
Rei/MG 

120 horas 

Jonas Costa de 
Souza (SEGRA) 

Operador de 
Máquina 

Fotocompositora 

Certificado de Conclusão do 
Curso de “Formação de 

Tutores” 
C102 C402 04/11/2013 23122004127/2013-47 

Artes, Comunicação 
e Difusão 

NEAD – São João del-
Rei/MG 

120 horas 

Hyda Vanessa 
Lopes (PPGTDS) 

Assistente em 
Administração 

Declaração de Conclusão do 
Curso “Aperfeiçoamento em 

Educação a Distância” D102 D402 04/11/2013 23122004085/2013-47 

Administrativo 
UFMG – Belo Horizonte/MG 

180 horas 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 050/UFSJ/PROGP, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação à servidora abaixo relacionada, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano de 
Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação 

A partir 
De 

Processo 

De % Para % 

Flaviana Pena 
Natividade 

(DEQUE-CAP) 

Assistente de 
Laboratório 

Histórico Escolar do 
Ensino Médio 

0% 15% 29/10/2013 23122004135/2013-92 
Ciências Exatas 
e da Natureza 

Ensino Médio 

Escola Estadual 
Ribeiro de 

Oliveira – Entre 
Rios de 

Minas/MG 

2005 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 051/UFSJ/PROGP, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2013 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação 
apresentada/ Instituição/ 

Carga Horária 

Da 
Classe
/Nível/ 
Padrã

o 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Bernardo Cintra 
Teodoro 
(DCEFS) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão 
dos Cursos “Comunicação e 

Expressão – Parte II” e 
“Fundamentos da 

Administração Pública” 
D102 D402 04/11/2013 23122003494/2013-29 

Administrativo 
UFSJ/PROGP e ILB 

150 horas 

Orisvaldo 
Antônio da Silva 
(SINAC)  

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão 
dos Cursos “Modalidades, 
tipos e fases da Licitação”, 

“Excelência no 
Atendimento”, “Ética e 

Administração Pública” e 
“Comunicação e Expressão 

– Parte II” 

D101 D401 04/11/2013 23122003905/2013-83 

Administrativo 
ILB e UFSJ/PROGP 

190 horas 

Roberta 
Chayane Coelho 
Ribeiro (SESEG) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão do 
Curso “Planejamento 

Estratégico” D102 D402 04/11/2013 23122004136/2013-38 

Administrativo 
Portal Formação 

160 horas 

Marina Silveira 
Resende 
(ASCOM) 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão do 
Curso “Comunicação e 
Expressão – Parte II” D102 D202 04/11/2013 23122004132/2013-56 

Administrativo 
UFSJ/PROGP 

90 horas 

Erimar Monteiro 
Filho (DETEM) 

Técnico em 
Eletroeletrônica 

Certificado de Conclusão do 
Curso “Gestão da Qualidade 

e Logística” D102 D402 04/11/2013 23122004134/2013-47 

Ciências Exatas e da 
Natureza 

Cursos 24 Horas 

150 horas 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA  052/UFSJ/PROGP, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 

 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão vertical, por titulação, ao professor IVAN 

VASCONCELOS FIGUEIREDO, lotado no Departamento de Letras, Artes e Cultura – 
DELAC, da Universidade Federal de São João Del-Rei – UFSJ, passando para a Classe 
C, Denominação Adjunto, Nível I, por ter concluído o curso de Doutorado em Estudos 
Linguísticos, tendo sido aprovada sua tese intitulada “Imaginários sociodiscursivos sobre 
a surdez: análise contrastiva de discursos do jornal visual a partir da produção e da 
recepção”, na UFMG.  

 
Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 04 de novembro de 2013.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

 
ADRIANA AMORIM DA SILVA 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 053/UFSJ/PROGP, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores RODRIGO CHÁVEZ PENHA (UFSJ), TÂNIA RUIZ 
(UNESP) e RODRIGO PASTOR ALVES PEREIRA (UFOP) para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público para  provimento  de 
cargo de docente da Carreira de Magistério Superior - CPD 110/2013, na área de 
Medicina de Família e Comunidade/Semiologia/Habilidades Clínicas, para o 
Departamento de Medicina da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora TÂNIA RUIZ (UNESP). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
ROSA GOUVÊA DE SOUSA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 054/UFSJ/PROGP, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores JOÃO MANUEL DE ALMEIDA ALVES (UFJF), 
PAULO AUGUSTO MOREIRA CAMARGOS (UFMG) e CARLOS ALBERTO NOGUEIRA 
DE ALMEIDA (UNAERP) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca 
Examinadora do Concurso Público para provimento de cargo de docente da Carreira de 
Magistério Superior – CPD 111/2013, na área de Saúde da 
Criança/Semiologia/Habilidades Clínicas/Medicina de Família e Comunidade, para o 
Departamento de Medicina da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor PAULO AUGUSTO MOREIRA CAMARGOS (UFMG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
JOEL ALVES LAMOUNIER (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
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PORTARIA Nº 055/UFSJ/PROGP, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores FLÁVIO JOSÉ DANTAS DE OLIVEIRA (UFU), 
JOSÉ ERNESTO DOS SANTOS (USP) e GERALDO CUNHA CURY (UFMG) para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público para 
provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 112/2013, na 
área de Clínica Médica/Semiologia/Habilidades Clínicas/Medicina de Família e 
Comunidade, para o Departamento de Medicina da Universidade Federal de São João 
del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor JOSÉ ERNESTO DOS SANTOS (USP). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
ISABELA GUIMARÃES RIBEIRO BAETA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 056/UFSJ/PROGP, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores DENNY FABRÍCIO MAGALHÃES VELOSO 
(UFSJ), CIRÊNIO DE ALMEIDA BARBOSA (FCM-MG) e ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS 
CABRAL (UFMG) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora 
do Concurso Público para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério 
Superior – CPD 114/2013, na área de Princípios da Técnica Operatória/Clínica 
Cirúrgica/Cirurgia Ambulatorial/Urgência e Emergência/Anatomia/Habilidades 
Clínicas/Medicina de Família e Comunidade, para o Departamento de Medicina da 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor CIRÊNIO DE ALMEIDA BARBOSA (FCM-MG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
RAPHAEL ABREU SEPULCRI (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 057/UFSJ/PROGP, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores SANDRA CRISTINA ARMOND (UFSJ), GABRIEL 
COSTA OSANAN (UFMG) e FLÁVIO DINIZ CAPANEMA (FHEMIG) para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público para 
provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 113/2013, na 
área de Saúde da Mulher/Semiologia/Habilidades Clínicas/Medicina de Família e 
Comunidade, para o Departamento de Medicina da Universidade Federal de São João 
del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor GABRIEL COSTA OSANAN (UFMG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
LEONARDO LOPES TONANI (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 058/UFSJ/PROGP, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores ANA CRISTINA REIS FARIA (UFSJ), FERNANDA 
DO NASCIMENTO CORGHI (UFSJ) e RAFAEL SILVA BRANDÃO (UFSJ) para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 117/2013, na área de 
Projetos e Representação Gráfica, para o Departamento de Arquitetura, Urbanismo e 
Artes Aplicadas da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora FERNANDA DO NASCIMENTO CORGHI (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
DANIELA ABRITTA COTA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 059/UFSJ/PROGP, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores JOSÉ ANTÔNIO OLIVEIRA DE RESENDE (UFSJ), 
CLÁUDIO MÁRCIO DO CARMO (UFSJ) e MARÍLIA DE CARVALHO CAETANO 
OLIVEIRA (UFSJ) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora 
do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 
125/2013, na área de Língua Portuguesa, para o Departamento de Letras, Artes e Cultura 
da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor CLÁUDIO MÁRCIO DO CARMO (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
DYLIA LYSARDO DIAS (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 060/UFSJ/PROGP, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores RAFAEL SILVA BRANDÃO (UFSJ), CLÁUDIA 
MARIZ DE LYRA BARROSO KRAUSE (UFRJ) e ALDOMAR PEDRINI (UFRN) para, sob 
a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público para 
provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 076/2013, na 
área de Projeto, Conforto Ambiental e Sustentabilidade, para o Departamento de 
Arquitetura, Urbanismo e Artes Aplicadas da Universidade Federal de São João del-Rei – 
UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora CLÁUDIA MARIZ DE LYRA BARROSO KRAUSE (UFRJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
FLÁVIA NACIF DA COSTA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 061/UFSJ/PROGP, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores WASHINGTON AZEVÊDO DA SILVA (UFSJ), 
RENATO SOUZA CRUZ (UEFS) e MÔNICA RIBEIRO PIROZI (UFV) para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público para 
provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 106/2013, na 
área de Ciência e Tecnologia de Alimentos, para o Departamento de Engenharia de 
Alimentos da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor RENATO SOUZA CRUZ (UEFS). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
JULIANA CRISTINA SAMPAIO RIGUEIRA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 

PORTARIA Nº 062/UFSJ/PROGP, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do 

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Alejandra Semiramis Albuquerque 

(CSL) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 02.08.2013 23122002531/2013-83 

Alex Sander Chaves da Silva (DEMEC) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002669/2013-83 

Antônio Carlos Pinto Guimarães (CCO) B/Assistente/I B/Assistente/II 02.08.2013 23122003131/2013-92 

Antônio Paulo Angélico (DPSIC) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 02.09.2013 23122003044/2013-38 

Cássio Corrêa Benjamin (DETCH) C/Adjunto/I C/Adjunto/II 08.07.2013 23122002372/2013-10 

Clébio Soares Nascimento Júnior 

(DCNAT) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002763/2013-38 

Edson Wander Dias (DEFIM) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002798/2013-74 

Fernando de Pilla Varotti (CCO) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002817/2013-65 

Filomena Maria Avelina Bomfim 

(DELAC) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 09.08.2013 23122002905/2013-65 

Gustavo Leal Toledo (DETCH) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002804/2013-92 

Iran Dias Borges (CSL) C/Adjunto/I C/Adjunto/II 28.06.2013 23122002269/2013-74 
 

Ivair Gomes (DEGEO) 

 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 14.06.2013 23122002637/2013-83 

João Barreto da Fonseca (DELAC) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 20.08.2013 23122003111/2013-10 

José Antônio Oliveira de Resende 

(DELAC) 

 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 02.09.2013 23122003110/2013-74 

Juliano Lemos Bicas (DQBIO) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 17.08.2013 23122002825/2013-19 

Leandro Augusto de Oliveira Barbosa 

(CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 25.04.2013 23122002147/2013-83 

Márcio Eduardo Silveira (DEMEC) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002668/2013-38 

Marco Antônio Escher (DEMAT) C/Adjunto/I C/Adjunto/II 10.06.2013 23122001984/2013-92 

Marcos Vinícius Teles Guimarães 
(DAUAP) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 06.08.2013 23122002512/2013-56 

Maria Amélia Cesari Quaglia (DPSIC) D/Associado/I D/Associado/II 05.09.2013 23122004169/2013-83 

Priscila Correia Fernandes (DCNAT) C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 24.08.2013 23122003133/2013-83 

Rafael Silva Brandão (DAUAP) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002762/2013-92 

Ricardo Luciano Sonego Farias 
(DCNAT) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 04.09.2013 23122003154/2013-00 

Roberto do Nascimento Ferreira 

(DECAC) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 25.04.2013 23122002067/2013-29 

Sérgio de Oliveira (DTECH) C/Adjunto/II C/Adjunto/III 28.01.2013 23122000372/2013-83 
 

Valceres Vieira Rocha e Silva (DEPEL) D/Associado/III D/Associado/IV 05.10.2013 23122003483/2013-47 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 063/UFSJ/PROGP, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS (UFLA), 
BRUNO TAVARES (UFV) e FERNANDO PACHECO CORTEZ (UFSJ) para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso Público para 
provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 095/2013, na 
área de Administração Geral, subárea Organização do Trabalho e Processos Produtivos, 
para o Departamento de Ciências Administrativas e Contábeis da Universidade Federal 
de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor BRUNO TAVARES (UFV). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
MARIA DO CARMO SANTOS NETA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 064/UFSJ/PROGP, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores MATEUS DE CARVALHO MARTINS (UFSJ), 
DANIELE NUNES CAETANO DE SÁ (UFMG) e CLÉCIO MAGALHÃES DO VALE 
(UFOP) para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do 
Concurso Público para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério 
Superior – CPD 075/2013, na área de Projeto, Tecnologia da Construção, Obra Civil e 
Infraestrutura Predial, para o Departamento de Arquitetura, Urbanismo e Artes Aplicadas 
da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora DANIELE NUNES CAETANO DE SÁ (UFMG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
FLÁVIA NACIF DA COSTA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 065/UFSJ/PROGP, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores LUCIANA REGINA FERREIRA DA MATA (UFSJ), 
TATIANE PRETTE KUZNIER (UFSJ) e LILIANE DE LOURDES TEIXEIRA SILVA 
(UFSJ) para, sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto – CPD 128/2013, 
na área de Enfermagem na Saúde do Adulto e Idoso, para o Campus Centro-Oeste Dona 
Lindu da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora TATIANE PRETTE KUZNIER (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
HOSANA FERREIRA RATES (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 066/UFSJ/PROGP, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores EDSON WANDER DIAS (UFSJ), FERNANDO 
OTÁVIO COELHO (UFSJ) e WAGNER SOUSA MACHADO (UFSJ) para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de professor substituto – CPD 126/2013, na área de Física, 
para o Departamento de Ciências Naturais da Universidade Federal de São João del-Rei 
– UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor FERNANDO OTÁVIO COELHO (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
HORÁCIO WAGNER LEITE ALVES (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 067/UFSJ/PROGP, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores ADRIANA GOMES DO NASCIMENTO (UFSJ), 
HELOISA SOARES DE MOURA COSTA (UFMG) e VICTOR ANDRADE CARNEIRO DA 
SILVA (UFRJ) para, sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do 
Concurso Público para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério 
Superior – CPD 096/2013, na área de Projeto, Paisagem e Infraestrutura Urbana, para o 
Departamento de Arquitetura, Urbanismo e Artes Aplicadas da Universidade Federal de 
São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora HELOISA SOARES DE MOURA COSTA  (UFMG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
DANIELA ABRITTA COTA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 068/UFSJ/PROGP, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 925, de 6 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho de 2012 – 
DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores FREDERICO CANUTO (UFSJ), ANA PAULA 
BALTAZAR DOS SANTOS (UFMG) e FABRÍCIO REZENDE FONTENELLE (UFJF) 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Concurso 
Público para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 
108/2013, na área de Projeto e Tecnologias Digitais, para o Departamento de Arquitetura, 
Urbanismo e Artes Aplicadas da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora ANA PAULA BALTAZAR DOS SANTOS (UFMG). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeada a professora 
FLÁVIA NACIF DA COSTA (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 069/UFSJ/PROGP, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do 
Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 

 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Ana Paula Madureira 

(DEPEB) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002758/2013-29 

André Luís Christoforo 

(DEMEC) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 09.11.2013 23122003609/2013-83 

Daniela Carine Ramires de 

Oliveira (DEMAT) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 17.08.2013 23122002940/2013-83 

Édio Luiz da Costa (CSL) 

 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 16.09.2013 23122003481/2013-56 

Jefferson Luís Ferrari 

(DCNAT) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 03.10.2013 23122003663/2013-29 

Júlio César Veloso (CCO) 

 

A/Auxiliar/I A/Auxiliar/II 17.09.2013 23122003546/2013-65 

Kassílio José Guedes (CSL) 

 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 02.08.2013 23122003480/2013-19 

Luciana Lara dos Santos 

(CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 13.09.2013 23122003629/2013-56 

Orlando José de Almeida 

Filho (DECIS) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.09.2013 23122003129/2013-10 

Rosa Gouvêa de Sousa 

(CCO) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 20.09.2013 23122003540/2013-92 

Vilson Souza Pereira 

(DETEM) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002954/2013-00 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 070/UFSJ/PROGP, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013 

 
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi delegada pela Magnífica 
Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria 
nº 667, de 05 de julho de 2012 – DOU de 09 de julho de 2012,e considerando:    

   
 - a Portaria MEC no 7, de 29 de junho de 2006; 

 - a Resolução no 038, de 28 de agosto de 2006, do Conselho Universitário; 

 - o Processo nº 23122003082/2013-92, 

 
 
 RESOLVE: 
 

 

Art. 1º Conceder progressão funcional ao professor KURT STRECKER, lotado no Departamento de 
Engenharia Mecânica, da Universidade Federal de São João del-Rei – USFJ, passando para a Classe de 
Professor Associado, Nível 01, da Carreira de Magistério Superior. 

 

          Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 03 de setembro de 2013. 
 
          Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

   

 
 

ADRIANA AMORIM DA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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PORTARIA Nº 071/UFSJ/PROGP, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores adiante 
relacionados, nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do 
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008: 

 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

JAQUELINE MENEZES FARIAS TAROCO 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício 

 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

MAT. 
UFSJ 

MAT. 
SIAPE 

Cargo 
 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para a 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

A partir 
De 

Processo n° 

Adriana Cássia Teixeira de 
Carvalho (DIBIB) 

259 0434618 
Auxiliar em 

Administração 
C314 C315 15/10/2013 23122000845/2012-65 

Adriana Tury Haddad 
(DPSIC) 

222 0434620 Assistente Social E414 E415 13/11/2013 23122001734/2012-74 

Cláudio Sérgio Teixeira de 
Souza (PPLAN) 

244 0434663 
Assistente em 
Administração 

D415 D416 01/09/2013 23122001146/2013-38 

Eduardo José Lopes 
(CCO) 

 
2056 

1940348 
Assistente em 
Administração 

D101 D102 04/11/2013 23122004424/2013-92 

Marco Túlio Ferreira da 
Silva (SETOB) 

289 0434768 Desenhista Projetista D114 D115 21/11/2013 23122003868/2012-29 

Margarete de Fátima 
Soares (CSL) 

2061 1940483 
Assistente em 
Administração 

D101 D102 04/11/2013 23122004426/2013-83 

Saul Ferdinando de 
Oliveira Carvalho (DECIS) 

2074 1945153 Restaurador E101 E102 21/11/2013 23122004244/2013-19 

Simone Bassi Parentoni 
Lana Cardoso (SETEX) 

1616 1754966 
Assistente em 
Administração 

D302 D303 01/02/2013 23122004243/2013-65 

Wanessa Soares Fofano 
Capobiango (CSL) 

2060 1940850 
Assistente em 
Administração 

D101 D102 04/11/2013 23122004427/2013-29 
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PORTARIA Nº 072/UFSJ/PROGP, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados, 

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Telma Freitas de 
Abreu 

Técnico de 
Laboratório 

Certificado de conclusão dos 
Cursos “Didática do Ballet 

Cubano para crianças”, 
“Informática – Módulo Excel 

Iniciante”, “VI Seminário Mineiro 
de Comportamento Motor”, 

“Encontro Pedagogia Histórico-
Crítica e Educação Física”. 

D102 D402 14/11/2013 23122004417/2013-92 

Ciências da Saúde 

Sabrina Margotti Escola de 
Dança/UFSJ/UFMG/UFJF 

159 horas 

Luis Carlos de 
Resende 

Psicólogo 
Certificado de Conclusão do 
Curso “Psicologia Judiciária” 

E213 E413 11/11/2013 23122004272/2013-29 
Ciências Humanas, 

Jurídicas e 
Econômicas 

Portal Formação 

200 horas 

Ailton Alexandre 
de Assis 

Assistente em 
Administração 

Certificado de Conclusão do 
Curso ”Formação de Docentes 
– Orientadores de Trabalho de 

Conclusão de Curso” D303 D403 11/11/2013 23122004231/2013-38 

Administrativo 
UFSJ/NEAD 

150 horas 

Saul Ferdinando 
de Oliveira 
Carvalho 

Restaurador 

Certificado de Conclusão do 
Curso “Descartes de Resíduos 

em Laboratórios – Noções 
Gerais” E102 E402 21/11/2013 23122004113/2013-29 

Ciências Humanas, 
Jurídicas e 

Econômicas 

Educamundo 

200 horas 

Raimundo José 
Mendonça 

Porteiro 
Certificado de Conclusão do 

Curso “Inteligência Estratégica” 
C113 C413 20/11/2013 23122004423/2013-47 

Infraestrutura 
Portal Formação 

120 horas 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JAQUELINE MENEZES FARIAS TAROCO 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 

PORTARIA Nº 073/UFSJ/PROGP, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

 
Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Titulação 

Adquirida/Instituição/ Ano de 
Conclusão 

Incentivo à 
Qualificação 

A partir 
De 

Processo 

De % Para % 

Karen Cipriano 
da Silva 

Técnico de 
Laboratório 

Declaração de Conclusão 
do Curso 

0% 52% 01/11/2013 23122004190/2013-83 
Ciências Exatas 
e da Natureza 

Mestre em Biotecnologia 

UFSJ/Divinópolis 2013 

Simone Rocha 
Gonçalves 

Assistente em 
Administração 

Certidão de Conclusão 
de Curso 

30% 52% 13/11/2013 23122004306/2013-83 

Administrativo 

Mestre em Administração 

FEAD – Belo 
Horizonte 

2013 

Helena 
Augusta Viana 

e Souza 

Assistente em 
Administração 

Declaração de Conclusão 
de Curso 

35% 50% 13/11/2013 23122004418/2013-38 

Administrativo 

Doutor em Ciências 

UFMG – Belo 
Horizonte 

2013 

Telma Chaves 
Leles 

Técnico de 
Laboratório 

Diploma de Mestrado 

0% 52% 07/11/2013 23122004416/2013-47 
Ciências Exatas 
e da Natureza 

Mestre em Agroquímica 

Viçosa – MG 2011 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

JAQUELINE MENEZES FARIAS TAROCO 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício 
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PORTARIA Nº 074/UFSJ/PROGP, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS EM 
EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 
925, de 6 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho 
de 2012 – DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores GILBERTO FONTES (UFSJ), ELIANA MARIA 
MAURÍCIO DA ROCHA (UFSJ) e DANYELLE ROMANA ALVES RIOS (UFSJ) para, sob 
a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de professor substituto – CPD 127/2013, na área de 
Parasitologia e Imunologia, para o Campus Centro-Oeste Dona Lindu da Universidade 
Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeada sua suplente a 
professora ELIANA MARIA MAURÍCIO DA ROCHA (UFSJ). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
FERNANDO DE PILLA VAROTTI (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

JAQUELINE MENEZES FARIAS TARÔCO 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em exercício 
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PORTARIA Nº 075/UFSJ/PROGP, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação ao servidor abaixo relacionado, nos 

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006: 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo/Ambiente 
Organizacional 

 

Documentação apresentada/ 
Instituição/ Carga Horária 

Da 
Classe/
Nível/ 

Padrão 

Para 
Classe
/Nível/ 
Padrão 

A partir 
De 

Processo 

Michael Eder de 
Oliveira 

Técnico de 
Laboratório 

Certificado de Conclusão do 
Curso “Vigilância 

Epidemiológica – Fundamentos 
Essenciais” 

D203 D403 18/11/2013 23122004467/2013-74 

Ciências Biológicas 
Educamundo – Belém/PA 

160 horas 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

MAGDA VALÉRIA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em Exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ 
INSTITUÍDA PELA LEI N

O  
10.425, DE 19/04/2002 – D.O.U. DE 22/04/2002 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

Praça Frei Orlando, 170, sala 3.09, Centro – 36307-352 – São João del-Rei – MG – Tel.: ( 32 )  3379 – 2347 
 E-mail – sesed@ufsj.edu.br 

 

 
 

PORTARIA Nº 076/UFSJ/PROGP, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do 

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Alessandra de Falco 

Brasileiro (DELAC) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 18.08.2013 23122002987/2013-47 

Alexandre Celestino Leite 

Almeida (DEFIM) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 23.09.2013 2312200310/2013-38 

Cristiane Queixa Tilelli 

(CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 08.08.2013 23122004082/2013-19 

Daniel de Noronha 

Figueiredo Vieira da Cunha 

(DEZOO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 20.09.2013 23122003898/2013-10 

Eduardo Dias Chula (CCO) 

 

B/Assistente/I B/Assistente/II 30.09.2013 23122004083/2013-56 

Fernanda Carlota Nery 

(DEPEB) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 29.08.2013 23122003005/2013-38 

Gilcélia Regiane de Souza 

(DEFIM) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 13.08.2013 23122002851/2013-38 

Gislene Carvalho de Castro 

(DEZOO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 01.08.2013 23122004048/2013-38 

Gleison Fransoares 

Vasconcelos Amaral 

(DEPEL) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 26.10.2013 23122004040/2013-74 

Hélio Batista dos Santos 

(CCO) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122003547/2013-19 

João Bosco Batista (DFIME) D/Associado/II D/Associado/III 07.10.2013 23122003559/2013-38 

 

Júlio Eduardo de Castro 

(DPSIC) 

D/Associado/II D/Associado/III 20.10.2013 23122003936/2013-38 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

MAGDA VALÉRIA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em exercício 
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PORTARIA Nº 077/UFSJ/PROGP, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 – 
DOU de 09 de julho de 2012,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder progressão horizontal aos professores relacionados, nos termos do 

Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012: 
 

PROFESSOR DA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

PARA 

CLASSE/DENOMIN

AÇÃO/NÍVEL 

A PARTIR DE PROCESSO 

Marcelo Eduardo Rocco de 

Gasperi (DELAC) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 06.09.2013 23122003963/2013-19 

Marcelo Oliveira Veloso 

(DEFIM) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 19.10.2013 23122003975/2013-38 

Marcio Roberto Toledo 

(DEGEO) 

C/Adjunto/I C/Adjunto/II 11.10.2013 23122004162/2013-65 

Marcos Antônio Matiello 

Fadini (CSL) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 09.09.2013 23122003011/2013-92 

Maria Jaqueline de 

Grammont Machado de 

Araújo (DECED) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 08.09.2013 23122004012/2013-56 

Mariana Garabini 

Cornelissen Hoyos (DEFIM) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 06.08.2013 23122002799/2013-10 

Paulo César Pinheiro 

(DCNAT) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 26.06.2013 23122003009/2013-10 

Ricardo Ducatti Colpas 

(DCEFS) 

B/Assistente/I B/Assistente/II 06.08.2013 23122002826/2013-56 

Rogério Martins Maurício 

(DEPEB) 

C/Adjunto/II C/Adjunto/III 24.09.2013 23122003485/2013-38 

Rosângela Maria de Almeida 

Camarano Leal (DPSIC) 

D/Associado/II D/Associado/III 20.10.2013 23122003937/2013-83 

Teresa Cristina Bessa 

Nogueira Assunção 

(DEPEL) 

C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 17.10.2013 23122003842/2013-65 

Wellington Garcia de 

Campos (DEPEB) 

D/Associado/II D/Associado/III 22.08.2013 23122003004/2013-92 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

MAGDA VALÉRIA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em exercício 
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PORTARIA Nº 078/UFSJ/PROGP, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 
 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS EM 
EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria nº 
925, de 6 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 5 de julho 
de 2012 – DOU de 9 de julho de 2012, 
  
  
  
 RESOLVE: 
  
  
  
 Art. 1º Nomear os professores MARISE MARIA SANTANA DA ROCHA (UFSJ), 
CARLOS HENRIQUE COSTA DA SILVA (UFSCar) e BEATRIZ RIBEIRO SOARES 
(UFU) para, sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do Concurso 
Público para provimento de cargo de docente da Carreira de Magistério Superior – CPD 
120/2013, na área de Geografia Humana: geografia urbana e da população, para o 
Departamento de Geociências da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. 
 
 Art. 2º Nos casos de impedimento da Presidente fica nomeado seu suplente o 
professor CARLOS HENRIQUE COSTA DA SILVA (UFSCar). 
 
 Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado o professor 
ANDRÉ BATISTA DE NEGREIROS (UFSJ). 
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

MAGDA VALÉRIA SILVA 
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas em exercício 

 

 


